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Ofício SMA nº 71-73/2017.




     
      Canela, 12 de abril de 2017.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 25/2017.

 Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 25/2017, que “Altera o caput da Lei Municipal nº 3.864, de 21 de março de 2017, que autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, subsídios dos Conselheiros Tutelares, bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários e complementos de provento dos aposentados e pensionistas do Município de Canela.”

A alteração faz-se necessária para que seja especificado também no caput do art. 1º, o que está colocado na ementa da referida Lei, a fim de uma correta interpretação da mesma.

Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 25, DE 12 DE ABRIL DE 2017.
Altera o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.864, de 21 de março de 2017, que autoriza o Poder Executivo a conceder revisão geral anual aos vencimentos dos servidores municipais, subsídios dos Conselheiros Tutelares, bolsa-auxílio e auxílio-transporte dos estagiários e complementos de provento dos aposentados e pensionistas do Município de Canela.
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º da Lei Municipal nº 3.864, de 21 de março de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder revisão geral anual, prevista no artigo 79, X, da Lei Orgânica Municipal, pela aplicação do índice de 6,29% (seis vírgula vinte e nove por cento) sobre os vencimentos dos cargos, dos contratos administrativos de serviço temporário e sobre os complementos de proventos dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e do Poder Legislativo, e subsídios dos Conselheiros Tutelares, cujos benefícios tenham sido concedidos com fundamento no direito à paridade entre vencimentos e proventos, bem como sobre o valor da bolsa auxílio aos estagiários e auxílio transporte aos estagiários.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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